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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ

Rua XV de Novembro, 2987, - Bairro Alto da XV, Curitiba/PR, CEP 80045-340
Telefone: - www.crcpr.org.br E-mail: crcpr@crcpr.org.br

  

PORTARIA PRES CRCPR Nº 016, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.

   ALTERA O ART. 2º DA PORTARIA CRCPR Nº
008/2014 – REMUNERAÇÃO DO ESTÁGIO.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PARANÁ – CRCPR, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

Considerando que, embora tenha sido aplicada à bolsa estágio, no presente exercício, a
variação da inflação pelo índice INPC (IBGE), por meio da Portaria CRCPR nº 005/2023, o valor atual não tem
se mostrado efetivo para atrair candidatos a vagas atualmente abertas pelo Conselho;

Considerando, ainda, que, conforme os documentos juntados ao processo SEI nº
9079623110000646.000016/2023-81, diversas outras entidades já adotam valores superiores, tanto para
estágios de nível superior quanto médio,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. – Alterar o art. 2º da Portaria CRCPR nº 008/2014, passando a viger a seguinte
redação:

“Art. 2º - Fixar como valores da bolsa estágio os seguintes:

- Nível Superior: R$ 1.500,00 - para a carga horária de 30 (trinta) horas semanais

- Nível Superior: R$ 1.250,00 - para a carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais

- Nível Médio: R$ 900,00 - para a carga horária de 20 (vinte) horas semanais”

Art. 2º. - A presente Portaria gerará seus efeitos a partir de 1º de outubro de 2023, restando
revogadas as disposições em contrário.

 
Contador LAUDELINO JOCHEM

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Laudelino Jochem, Presidente, em 26/09/2023, às 08:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0134316 e
o código CRC B7119EA3.

 

Referência: Processo nº 9079623110000646.000002/2023-68 SEI nº 0134316


